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Indicação n° 66/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Prefeito Municipal  

 

Assunto 

Solicito a criação e execução de um programa 

de atendimento médico preventivo nas 

escolas e Centros Municipais de Educação 

Infantil do Município de Colombo, com a 

realização periódica de visitas de profissionais 

da saúde às unidades escolares. 

 

Justificativa 

Com o objetivo de promover o acompanhamento da saúde das crianças, 

possibilitando a identificação precoce de problemas clínicos, dificuldades 

visuais, auditivas, atrasos no desenvolvimento, bem como a atualização da 

situação vacinal dos alunos, contribuindo diretamente para a melhoria do 

rendimento escolar, da qualidade de vida e do bem-estar das famílias. 

A atuação integrada entre as áreas da saúde e da educação permite que ações 

preventivas sejam realizadas no próprio ambiente escolar, facilitando o acesso 

das crianças aos serviços básicos de saúde e reduzindo a necessidade de 

deslocamento até as unidades de atendimento, especialmente em casos de 

baixa complexidade. 

 

 

Colombo, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

